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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA – CORRETA A ELEIÇÃO. No caso do presente 

processo, há comprovação de atos praticados contrariamente à lei, 

contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária, sendo correta, portanto, a 

inclusão na sujeição passiva do Coobrigado com base no art. 21, § 2º, inciso II da 

Lei nº 6.763/75 c/c art. 135, inciso III do CTN. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização (Declaração de Apuração e 

Informação de ICMS – DAPI) e os valores constantes em extratos fornecidos pelas 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado 

tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de agosto de 2014 a dezembro de 2017. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, c/c § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Os Coobrigados foram incluídos no polo passivo da obrigação tributária, 

nos termos do art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e do art. 21, § 

2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. 
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Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 86/95, contra a qual a Fiscalização manifesta-se 

às fls. 103/113. 

DECISÃO 

Das Prefaciais 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração (AI), ao 

entendimento de que o AI não descreve de forma clara e precisa as circunstâncias que 

culminaram em sua lavratura, não atendendo ao disposto no art. 89, inciso IV do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. Dessa forma impossibilitou-lhe a compreensão 

necessária para que pudesse exercer a sua defesa, fato que contraria os princípios do 

contraditório e da ampla defesa 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito. 

Esclareça-se, em relação à arguição de nulidade por falta de acesso às 

declarações de venda mediante cartão de crédito, consta dos autos, Anexo 3, fls. 27/43, 

os valores referentes aos extratos das informações prestadas pelas administradoras de 

cartões, bem como planilha comparativa, por ano, entre esses valores e os declarados 

em DAPI pela Autuada como faturamento. 

Além do mais, é sabido que todo contribuinte que se utiliza de cartão de 

crédito ou débito como meio de venda, recebe mensalmente um extrato das 

administradoras indicando as vendas efetuadas. 

Rejeita-se, pois, as prefaciais arguidas. 

Do Mérito 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de agosto de 2014 a dezembro de 2017. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.054/19/2ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 24/05/2019 - Cópia WEB 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, c/c § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Os sócios administradores da empresa, foram incluídos no polo passivo da 

obrigação tributária, na condição de Coobrigados, nos termos do art. 135, inciso III do 

CTN, e do art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 e subitem 1.8.9 da Portaria SRE nº 

148/15. 

Ao confrontar as vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização mediante 

Declaração de Apuração e Informação de ICMS – DAPI e os valores constantes em 

extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito foram 

constatadas saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, no período 

autuado. 

Esclareça-se que o procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a 

documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, 

é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos 

seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Oportuno também registrar que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...)Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 
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relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pelas administradoras de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

A Impugnante alega em sua defesa que a ação fiscal restringiu-se apenas às 

vendas do estabelecimento matriz e que as administradoras informam a totalidade das 

informações, incluindo os valores das vendas de todas as suas filiais. 
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Aduz que, além de vendas efetuadas por cartão de crédito/débito, promove 

vendas mediante cartão do BNDES, mas que as vendas feitas por este, são através da 

filial que tem a atividade de indústria e, nesse caso, não há máquina física, sendo que as 

vendas são realizadas no portal de operações deste cartão. 

Acrescenta que as vendas realizadas por seus estabelecimentos são 

creditadas pelas administradoras na conta bancária do estabelecimento matriz e que não 

está obrigada a manter uma conta bancária para cada estabelecimento. 

Todavia, razão não lhe assiste. 

É fato incontroverso que é possível ao contribuinte desenvolver a sua 

atividade comercial sem a interferência do erário. Entretanto, não menos inconcusso se 

encontra o direito à tributação das operações realizadas pelo ICMS, sempre que houver 

a circulação de mercadorias. 

No caso dos autos, foi observada a movimentação econômica tributável 

pelo ICMS no estabelecimento da matriz, uma vez que identificados os registros de 

pagamento mediante cartões de débito/crédito a ela vinculados (verifica-se dos extratos 

que compõem o Anexo 3 (fls. 27/39), mais precisamente no campo de dados do 

solicitante, a indicação apenas do CNPJ da Autuada) e comparados com as vendas 

declaradas em DAPI, chegou-se à conclusão da existência de diferenças a favor do 

Fisco. 

Nesse quesito, há de se ressaltar, para efeito de aplicação da legislação 

tributária relativa ao ICMS, o princípio da autonomia dos estabelecimentos, bem como 

a definição do local da operação, para os efeitos de cobrança do imposto e definição do 

estabelecimento responsável, conforme preceitos da Lei nº 6.763/75 e também do 

RICMS/02, a seguir transcritos: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 24. Considera-se autônomo cada 

estabelecimento produtor, extrator, gerador, 

inclusive de energia, industrial, comercial e 

importador ou prestador de serviços de transporte 

e de comunicação do mesmo contribuinte. 

(...) 

Art. 33. O imposto e seus acréscimos serão 

recolhidos no local da operação ou da prestação, 

observadas as normas estabelecidas pela 

Secretaria de Estado de Fazenda. 

§ 1º Considera-se local da operação ou da 

prestação, para os efeitos de pagamento do 

imposto: 

1. tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre no 

momento da ocorrência do fato gerador; 

RICMS/02 

Art. 59. Considera-se autônomo: 
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I - cada estabelecimento do mesmo titular situado 

em área diversa; 

(...) 

Art. 61. O local da operação ou da prestação, 

para os efeitos de cobrança do imposto e 

definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no 

momento da ocorrência do fato gerador; 

(...) 

Importante ressaltar, in casu, que ainda que fosse possível desconsiderar o 

princípio de autonomia dos estabelecimentos, não foi trazido aos autos prova da 

perfeita identificação e vinculação das operações de vendas realizadas pelo 

estabelecimento matriz, mediante cartões de débito/crédito, com as alegadas operações 

realizadas pelas filiais, uma vez que não apresentados controles específicos dos valores 

das mercadorias vendidas, datas das operações, nomes dos clientes e dados outros de 

vínculo dos pagamentos e respectivos documentos fiscais emitidos. 

Por outro lado, em tese, e desde que observadas as normas pertinentes 

previstas na legislação tributária, as operações de venda realizadas por estabelecimento 

matriz com as mercadorias sendo entregue por filiais, poderiam até ser realizadas, mas 

desde que amparadas por regime especial de tributação concedido pela Administração 

Fazendária. 

Isto posto, há que destacar as disposições da legislação tributária mineira 

sobre a base de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do 

RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...)IV - na saída de mercadoria, a qualquer 

título, de estabelecimento de contribuinte, ainda 

que em transferência para outro estabelecimento 

do mesmo titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 
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(...) 

Quanto à alegação da Autuada de que a Fiscalização deveria ter considerado 

a alíquota de 12% (doze por cento) para o período anterior a dezembro de 2015, 

cumpre destacar que não foram trazidas aos autos qualquer prova no sentido de que as 

mercadorias em questão estariam sujeitas à tributação conforme alegado. 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02. 

Sendo assim, corretas as exigências do ICMS, bem como da respectiva 

Multa de Revalidação, prevista no art. 56, inciso II, pela falta de recolhimento do 

tributo, na forma da Lei nº 6.763/75, como segue: 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Com relação à Multa Isolada prevista no inciso II do art. 55 da Lei nº 

6.763/75, exigida ao percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da operação, 

postula a Autuada pela aplicação da redução prevista na alínea “a” do citado 

dispositivo. 

Os dispositivos em questão preveem: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

b) quando se tratar de falta de emissão de nota 

fiscal de entrada, desde que a saída do 

estabelecimento remetente esteja acobertada por 

nota fiscal correspondente à mercadoria; 

(...) 
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Entretanto, em que pese os dados apresentados pela administradora de 

cartão de crédito e/ou débito serem considerados documentos fiscais, sem razão a 

Defesa, uma vez que o redutor previsto na alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei nº 

6.763/75 somente se aplica quando a apuração do crédito tributário ocorrer com base, 

exclusivamente, em documentos e nos lançamentos efetuados na escrita comercial ou 

fiscal do contribuinte, o que não ocorreu no presente caso. 

Relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa, que aduz não 

haver amparo legal para coexistência das duas penalidades exigidas de maneira 

cumulativa. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 

principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. 

Já a multa capitulada no art. 55, inciso II da citada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível 

nº 1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...) 

É POSSÍVEL A CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E 

ISOLADA, POR TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE 

INFRAÇÕES DISTINTAS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 

1.0079.11.016674-5/003     COMARCA DE CONTAGEM. 
APELANTE(S): BRF BRASIL FOODS S/A. APELADO(A)(S): 
ESTADO DE MINAS GERAIS. DES. JUDIMAR BIBER 

(RELATOR) (GRIFOU-SE) 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 
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6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 

pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art. 55, inciso II da mencionada lei. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste estado. 

Correta, também, a eleição dos Coobrigados para o polo passivo da 

obrigação tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código 

Tributário Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 
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efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros André Barros de Moura e Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2019. 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente / Revisor 
D 


